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GABINETE DO PREFEITO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO TRANCISCO DO CONDE,

Estado da Búia no uso de suas atribúções legais e Constitucionait e obedecendo ao

disposto na Lei Municipal Ne 554/2018 que cria o sistema Municipal de Proteção e Defesa

CiüI (SIMPDEC),

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores DECRETA e eu

SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 10. Ficam criados no âmbito do Município de são Francisco do Conde, o Conselho

Municipal de Proteção e DeÍesa civil (CoMPDEC) e o Fundo Municipal de Proteção e Defesa

Civil (FUMDEC), vinculados administraüvamente à Secretaria Municipal de Serviços,

Conservação e Obras Públicas (SESCOP) ou outro Órgão Administrativo que venha a substitui-

la.

CAPÍTULOI
DO CONSELHO MUMCIPAL DE PROTEçÃO E DEFESA CIVI (COMPDEC)

AÍt 20 - O Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil (COMPDEC), é órgão popular

da gestiio da Políüca Municipal de Proteção e Defesa Civil (PMPDEC), com caráter consultivo e

fiscalizador, respeitando os aspectos legais de zua competência.

AÊ 30 - O Conselho Municipal de Proteção e DeÍesa Civil tem as seguintes atribuições:

I - definir as prioridades da Política Municipal de Proteção e DeÍesa Civi!

II - propor aüvidades de Defesa Civil visando a prevenção, preparação para resPosta

a desastres, o socorro, assistência humanitária, restituição da normalidade social e reconstnrção,

quando ern situação de normalidade, emergência ou calamidade pública;

III - aprovar e fiscalizar a execução do Plano Preventivo de Defesa Ciül (PPDC);

lV- convocar repÍesentantes e técnicos dos diversos órgãos da Administração

Municipal, quando iulgar necessário, para discutir questões relativas à proteção e defesa civil,
democratizando as decisões e as inÍormações sobre as políticas públicas;

V - consütufu grupos técnicos ou comissóes especiais, temporárias ou Permanentes,
quando julgar necessário para o pleno desempenho de suas funções;
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Lei Municlpal N" 555/2018
De 18 de dezembro de 2018

Dispõe sabre a críaçdo do CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÁo
DDFESA CNIL (OoMPDEC) e da criaçdo do FUNDO MUNICIPAL
PROTEÇÃO E DEFESA CNIL (FUMDEC) e adota outras prouíd.ências.
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vI - propor ações para a elaboração da pmgramação orçamentiíria da DEPDEC de são

Francisco do Conde;

vII - analisar as contas do Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil (FUMDEC) e

emitir os respectivos pareceres;

VIII - elaborar o seu Regimento Intemo; e

IX - emitir e pubücar Resoluções sobre assuntos de sua competência'

Art 40 - São competências do Conselho Municipal de Proteção e DeÍesa Civil do Município

de são Francisco do Conde em relação ao Fundo Municipal de Proteção e DeÍesa Civil

(FUMDEC):

I - estabelecer normas e diretrizes pala a gestão do Fundo;

II - fiscalizal a arrecadação da receita e o seu recolhimento em conta bancária

específica do Fundo;

trI - deliberar sobre a aplicação dos recursos do Fundo;

IV - analisar e apreciar os balancetes e a prestação de contas do Comitê Gestor do

Fundo;

V - submeter anualmente a apreciação do PreÍeito MuniciPâf, relatorios de suas

atiüdades.

AÉ 5q - O Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil do Município de São Francisco

do Conde será composto por 16 (dezesseis) ütulares e igual número de suplentes, ÍePreseÍrtantes

Municipais dos Poderes Exeortivo e Legislativo e da Sociedade CiüL assim distribuídos:

I - 11 (onze) rePresentantes do Poder Executivo Municipal:

a) O Coordenador Executivo do DEPDEC - Membro nato

b) 01 (um) Representante da Secretaria de Govemo

c) 01 (um) Representante da Secretaria de Serviços, Conservação e Ordem
Pública

d) 01 (um) Representante da Secretaria de Desenvolvimento Social e Esportes

e) 01 (um) Represmtante da Secretaria do Meio Ambiente, Agricultura e Pesca

f) 01 (um) Representante da Secretaria da Saúde

g) 01 (um) Representante da Assessoria ]urídica do Município

h) 01 (um) Representante da Secretaria de Infraestrutura

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO E
End. Prêça da lndependência, B/n - CentÍo, São Franci3co do Conde-BÂ
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Seção I
DA COMPOSICÃO DO CONSELHO
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i) 01 (um) Representante da Secretaria de Planejamento

j) 01 (um) Representante da Secretaria de Projetos Estratégicos

k) 01 (um) membro da Vigilância Sanitária.

II - 01 (um) RepÍesentante do Poder Legislativo Municipal

III - 01 Representante da Polícia Mütar do Estado da Búia

IV - 01 Representante do Corpo de Bombeiros

V - 01 Representante de Associações de Moradores

M - 01 Representante de ONGs ambientais

§ 10 - Os representantes do Poder Executivo Municipal serão indicados pelos Titulares
de cada órgão indicado no inciso I, do capat deste artigo.

S 2e - Os RepÍesentantes do Poder Legislativo serão indicados pelo seu Titular, bem

assim, dos outros órgãos públicos e autarquias por seus dirigentes.

§ 3a - Os representantes da Sociedade Civil Organizada serão indicados por seus pareg
após escolhidas as entidades e associações de moradores pelo Titr:Iar da Secretaria de Serviços,

Conservação e Ordem Pública.

§4e-Os representantes do Poder Executivo e da Sociedade Civil para compor o
Conselho deverão, obrigatoriamente, guardar vínculo formal com os órgãos públicos e os

segmentos que representam, constituindo-se esta condição como pre-requisito à participação e

ao exercício do mandato.

§Sq-Os responsáveis pelas indicações enviarão os nomes dos seus representantes,
através de ofício endereçado ao Tihrlar da SESCOB que solicitará ao Prefeito a nomeação dos
conselheiros.

Art 60 - Os membros do Conselho Municipal de Proteção e DeÍesa Gvil serão nomeados
por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal para um período de 02 (dois) anos, permitida
uma recondução para o período subsequentg a critério do Prefeito.

fut 7 - O Conselho Municipal de Proteção e DeÍesa Civil reunir-se-a, ordinariamente
trimestralmente e, extraordinariamente, sempre que necessário, na forma do Regirnento [ntemo.

Parágrafo único - As decisões do Conselho Municipal de Proteção e DeÍesa Civil serão

consubstanciadas em Resoluções.

AÉ 8a - Os conselheiros não receberão remuneração pelo exercício das suas atiüdades,
sendo a sua função considerada de relevante interesse público.

Parágrafo único - Quando em üagem a serviço do Conselho, nos termos do Decreto
unicipal ne 166212075, poderão ser concedidos transporte e diií'rias para atender despesas de

pousada, alimentação e locomoção, com verbas do Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil,
que deverão ser devidamente comprovadas através de Notas F

PREFEIÍURA MUNICIPÂL DE O FRÂNCISCO DO
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Seção II
DA ESTRUTURA DO CONSELHO

Art 90 - O Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil tem a seguinte estrutura

administrativa:

I - Plenário - é o órgão de deliberação máxima através dos conselheiros titulares,
podendo haver participação dos conselheiros suplentes e conüdados, porém, sem direito a voto;

II - Comissão Execuüva - é órgão diretivo do Conselho, cabendo-lhe as atiüdades
administrativag de representação e de arquivo de documerrtos.

Seção III
DO PLENÁRIO E FUNCIO AMENTO DO CONSELHO

PREFEITURA MUNICIPAL OE FRANCISCO OE
End. Praça de lndependência, s/n - Centro, Sào FÍancisco do Conde-BA

CEP: 43 900-000 / Tel.: (71) 3651-8000
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AÍL 10 - O Plenário do Conselho acontece nas reuniões ordiniíLrias e extraordináriat
convocadas na forma regimental.

ParágraÍo Único. As reuniões extraordinárias poderão ser convocadas pelo CheÍe do Poder

Executivo, pelo presidente do Conselho ou por solicitação da maioria absoluta de seus membros.

ArL 11 - As reuniões do Conselho deverão ser instaladas em Primeira Convocação com a

presença de metade mais um de seus membros q em Segunda Convocação, meia hora após a

primeir4 com qualquer número de Conselheiros presentes.

§ la - As reuniões extraordinárias serão convocadas com antecedência mínima de 24

(vinte e quatro) horas, e as ordinárias ocorrerão em datas pré-agendadas, anualmente, pelo

Conselho.

§ 2a - As decisões do Conselho serão tomadas por maioria simples dos pÍesentes e o voto
será individual, intransferível e aberto;

§3e-As deliberações das reuniões do Conselho somente terão efetividade com a

presença dos Conselheiros registradas no livro de presença e em ata.

§4o-Os assuntos e deliberações das reuniões serão registrados em ata e

consubstanciadas em Resoluções, cujo teor deverá ser formulado e aprovado durante a respectiva

reunião e publicadas no Diário Oficial do Município.

§ 5a - O Presidente do Conselho ú exercerá o direito a voto nos casos de empate.

§6q-As reuniões do Conselho serão sempre públicas, salvo as que, a critério do

Presidente ou da maioria dos Conselheiros, devam ser secretas.

Aft-72 - Perderá o mandato, garantido o contraditório e a ampla defesa, o membro do

Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil que:
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I - Íaltar a 03 (três) reuniões consecutivas ou altemadas, sem justificativa, ou,

II - apresentar conduta incompatível com os objetivos e finalidades do Conselho.

§ le - Os procedimentos para caracterização da perda do mandato serão especiÍicados

no RegimeÍrto Intemo.

§ 2" - No caso de aÍastamento temporário ou definitivo de um dos membros ührlares,

aszumirá o suplente corresponderrte do setor representado no Conselho, sendo que no caso de

afastamento definitivo a entidade indicará novo suplente, para cumprir o temPo de mandato do

substituído.

AÍL 13 - As atiüdades do Conselho serão coordenadas por uma Comissão Executiva

composta por:

a) Presidmte - o Coordenador Executivo do DEPDEC;

b) Vice-presidente - o representante da SESCOP;

c) SecretiíLrio-geral - o servidor da DEPDEC, escolhido por seu Coordenador

Execuüvo.

Subsecão I
Do Pregidente do Conselho

ArL 14 - Compete ao Presidente do Conselho:

I - convocar e presidir as sessões plenárias, verificando o quórum, conceder apartes e

decidir sobre questões de ordem;

II - repÍesentar o Conselho pessoalmente ou por delegação;

trI - proclamar as decisões do Plenário, cumprindo-as e garantindo a sua execução;

lV - encaminhar as soücitações e proposições dos Conselheiros e das Comissões;

V - assinar os atos e Expedientes adminishativos do Conselho;

M - propor alteraçôes no RegimeÍrto Intemo;

VII - criar Comissões e nomeâÍ seus membros, a pedido dos Conselheiros, após

rovação em Pleniírio;

VIII - exercer, outras atribuições definidas no Regimento Intemo do Conselho.

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE FRANCISCO OE
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Seção IV
DA COMISSÃO EXECUTIVA DO CONSELHO



-

'4.

SEGOV
(,tLL PU-BLTCADO EM

ESTAD.DABAHTA -eDt &rê*
pREFETTURA MUNtctpAL oe sÃo FRANctsco Do coNDE I

GABINETE DO PREFEITO

Subsecão II
Do Vice-Presidente

ArL 15 - Compete ao Vice- Presidente, substituir o Presidente em suas ausências e
impedimentos eventuais e executar tarefas que lhe Íorem designadas.

ArL 16 - Compete ao Secreüírio do Conselho:

I - assesorar o Presidente na direção geral do Conselho;

II - exercer outros encargog por delegação do Presidente ou do PlenríLrio;

III - assumir a presidência nas reuniões e sessões pleniírias, nas faltas e impedimentos
do Vice-Presidente;

IV - gerenciar a Secretaria do Conselho;

V - exercer outras aüvidades correlatas.

ArL 17 - A Secretaria Municipal de Serviços, Conservação e Obras púbücas (SESCOP),
66vs1ií viafilizaÍ a estrutuÍa física do funcionamento do Conselho, bem como, sua manutenção
no que se reÍere a eqüpamentos, materiais, arquivo, administração geral e suporte operacional
às atiüdades regulares do Conselho.

AÉ 18 - Em função da tecnicidade dos temas em desenvolvimento, o Conselho Municipal
de Proteção e Defesa Civil poderá contar com a participação de consultores, quando necmsário,
indicados e aprovados pelos conselheiros.

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE FRÂNCISCO DO C
End. ftaça da lndopendência, sL/n - Centro, Sáo Franciaco do Conde-BA
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Subsecão III
Do Secretário Geral

CAPÍTI.JLO II
DO FUNDO MUNICIPAL DE PROTECÃO E DEFESA CIVIL (FUMDEC)

Seção I
DAS prSPOSrÇÕES GERATS

ArL 19 - Para as despesas oriundas das ações de Defesa Civil, Íica instituído o Fundo
Municipal de proteção e Defesa Civil (FIJMDEC), e terá sua regulamentação estabelecida poÍ esta
Lei e por Decreto do Executivo Municipal.

Art. 20 - O Fundo Municipat de Proteção e Defesa Civil (FUMDEC), será gerido por um
comitê gestot coordenado pelo Executivo Municipal de Proteção e Defesa Civil do DEpDEC e
fiscalizado pelo Conselho Municipal de Proteção e DeÍesa Civil.
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Arü 21 - Toda a arrecadação de taxat multas e outÍas tariÍas oriundas em função das açôes

de DeÍesa Civil no Município, serão depositadas no FUMDEC.

ParágraÍo úlico - Os recursos do FUMDEC serão movimentados em conta corrente
específica aberta iunto a Banco oficial sediado no Município de São Francisco do Conde, em nome
do "Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil" , sendo o saldo positivo do Fundo apurado em

balanço transferido para o exercício seguinte, a cÍ&ito do mesmo Fundo.

AÍL Tl - O Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil, tem a finalidade de captar,
controlar e apücar recursos financeiros, de modo a garantir a execução de ações preventivas, de
socorro e assistência emergencial às populações atingidas por desastres e ainda:

I - o estudo e a indicação de prcjetos e obras que üabilizem a melhoria de construções

ou áreas em risco de promover desastres ou acidentes 'população;

II - planejamento, programação, controle operacional e fixalização do Sistema

Municipal de Proteção e Defesa Civil (SIMPDEC);

III - desenvolvimento, incentivo e contribuição na implantação de projetos de
educação e prevenção de acidentes no Município;

IV - custeio de despesas com trabalhos que úsem à otimização do Sistema Municipal
de Prcteção e Defesa Civil.

V - fomecimento de meiog quando necessários e possíveis, para a participação de
técnicos e servidores do DEPDEC em cursos, palestras, seminários e semaulas comemorativas de
âmbito municipal, estadual e intemacional.

Secão II
DAS RECEITAS DO TUNDO

Art 23- Constituem receitas do Fundo Especial de Defesa Civil:

I-as dotações orçamentárias consigrradas anualÍnente no Orçamento Geral do
Município e os créditos adicionais que lhe forem aEibuídos;

II - recursos transferidos da União, Estado, Município e de outros órgãos oficia§ com
a finalidade de promover ações de Proteção e Defesa Civil;

III - auxílios, doaçôes, subvenções e contribuições de entidades públicas ou privadas,
nacional ou estrangeiras, destinadas a prevenção de desastres, socoÍro, assistência humanitária e

reconstrução;

IV- doações, auíliog contribuições, Iegados e outÍos recursos que lhe sejam
legalmente destinados por pessoa física ou jurídica, pública ou privada;

V-a remuneração decorrente de aplicações no mercado financeiro de recursos
pertencen tes ao FUMDEC;

PREFEIÍURA i,IUNICIPAL OE FRANCISCO DO
End. Preça da lndependência. ,n - Cêítro, Sào Frâncisco do Condê-BA
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VI-os saldos dos créditos extraordinários e especiaig abertos em decorrência de

calamidade pública, não aplicada e ainda disponíve!

VII - recursos oriundos de arrecadação de multas emitidas pela DEPDEC;

VIII - os auxílios, as subvenções, contibuições ou transferências resultantes de

convênios ou acordos com enüdades públicas ou privadas nacionais ou intemacionais;

D( - os saldos apurados no exercício ânterioÍ;

X - o produto de alienação de materiais ou eqúpamentos inservíveis;

)O - outros recursos que lhe Íorem legalnente atribuídos.

§ 1' - A aplicação dos recursos de natureza financeira dependerá:

a) da existência de disponibilidade monetária na conta do Fundo, cujos valores não

estejam retidos paÍa pagamento de debitos já escalonados e empenhados;

b) de aprovação prévia, atraves de Resolução, do Conselho Municipal de Proteção

e Defesa Civil.

Art 24 O Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil (FLJMDEC) é dotado de autonomia

e escrituração própria.

AÉ 25. Os recursos do FUMDEC serão movimentados em conta corrente específica aberta

junto a Banco oficial sediado no Município de São Francisco do Conde, em nome do "Fundo

Municipal de Proteção e Defesa Ciuil", sendo o saldo positivo do Fundo apurado em balanço

transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo Fundo.

Secão III
DOS ATIVOS DO FUNDO

Art 26 - Constituem aüvos do Fundo Municipal de Proteção e Defesa Ciül:

I - disponibilidade moneiíria em bancos ou em caixa especial, oriunda das receitas

específicas;

II - direitos que porventuÍa vierem a consütuir;

Itr - bens móveis e imóveis que forem destinados ao Fundo;

lV - bens móveis doados, com ou sem ônus, ao Fundo;

V - bens móveis e imóveis destinados à administração do Iundo.

Parágrafo Único - anualmente se processará o inventário dos bens e direitos vinculados ao

PREFEITURA IIUNICIPAL DE FRANCISCO DO
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AÍL27 - Constituem passivos do FUMDEC as obrigações de qualquer natureza que
porventura verüa para a manutenção e funcionamento do Sistema de Proteção e DeÍesa Ciül do
Município de São Francisco do Conde.

Art. 28 - O material permanente, adquirido com os recursos aúeridos pelo FIJMDEC será

incorporado ao patrimônio do Município.

Seção V
DO ORCAMENTOE DA CONTABILIDADE

Subseção I
Do Orcamento

AÍL 29 - O orçamento da Secretaria Municipal de Serviço+ Conservaçâo e Ordem Pública
(SESCOP) ao qual o Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil está vinculado, evidenciará as

políticas e o pÍograma de trabalhos govemamentais, observado o Plano plurianual, a Lei de
Diretrizes Orçamentárrias e os princípios da universalidade e do equiJíbrio.

§ 10 - O orçamento do Fundo Municipal de Proteção e DeÍesa Civil integrará o
orçamento do Município, em obediência ao princípio da unidade.

§ 2q - O orçamento do Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil observará na sua

elaboração e execução, aos padrôes e as nonnas estabelecidas na legislação pertinente e seu

Íegimento.

Subsecão II
Da Contabilidade

Art 32 - A contabilidade emitirá relatorios mensais de gestão, incluindo-se os custos dos

serviços.

PREFEITURA i'UNICIPAL DE FRÂNCISCO DO C ND
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Seção IV
DOS PASSIVOS DO FUNDO

AÉ 30 - A contabilidade do Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil tem por objetivo

evidenciar a situação financeira, patrimonial e orçamentária do órgão, observados os padrôes e

as nonnas estabelecidas na legislação pertinente.

ArL 31 - A contabilidade será organizada de forma a permitir o exercício das suas funções

de controle prévio, concomitante e subsequente e de forma, inclusive, a apropriar e apurar custos

dos serviços e, consequentemente, de concretizar o seu objetivo, bem como intelpretar e analisar

os resultados obtidos.
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§ la - Enteade.se por relatórios de gestão os balancetes mensais de receitas e despesas

do órgão e demais demonstrações exigidas pela administração e pela legislação pertin€nte.

§ 2a - As demonstrações e os relatórios produádos passarão a integrar a contabilidade

geral do Município.

AÍü 33 - Nenhuma despesa será realizada sem a necesúria autorização orçamentiíLria.

ParágraÍo Único - Para os casos de insuÍiciência e omissôes orçamenüí,rias, poderão ser

utilizados os créditos adicionais suplementares e especiais, autorizados por lei e abertos por

Decretos do Executivo.

AÍL 34 - A despesa do órgão ao qual o Fundo se vincula se constituirá de:

I - financiamento total ou parcial de pÍogÍamas integrados desenvolüdos pelo

Departamento de DeÍesa Civil (DEPDEC)

II - pagamento pela prestação de serviços e entidades de direito privado para a

execução de programas ou projetos específicos do Departamento de Defesa Ciül (DEPDEC);

trI - aquisição de material permanente, de consumo e de insumos necessários ao

desenvolvimento dos programas;

IV - construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para desenvolver

ações pertinentes ao gerenciamento do Departamento de Defesa Civil (DEPDEC);

V - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento,

administração e controle das ações pertinentes à proteção e defesa civil

VI - desmvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de recuÍsos

humanos na área de proteção e defesa civi!

VII - atendimento de despesas diversas, de caráter urgente e inadiável, necessáLria à

execução das ações e serviços mencionados no art.22 da presente Lei, neles inclúdos despesas

com:

a) diiíLrias e transporte;

b) contratação de serviços de terceiros especializados em obras, reconstrução de

encostas para atendimentos emergenciais;

d) aquisição de bens de capital (equipamentos e instalações e material

permanente); e
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e) obras e reconstrução

Seção VI
DO COMITÊ GESTOR

Art. 35 - Os recursos do Fundo Municipal de Proteção e DeÍesa Civil serão administrados

pelo Comitê Gestor, composto por 03 (três) membros, nomeados através de Decreto pelo PreÍeito,

integrados pelos seguintes servidores:

I - o Coordenador Executivo do DEPDEC, que exercerá a função de Gestor do Fundo;

II - um representantes da SESCOP;

III - um representante da Secretaria Municipal da Fazenda e Orçamento, que exercerá

a função de Contador do Fundo.

AÍL 36 - Os membros do Comitê Gestor exercerão suas funções pelo prazo de 02 (dois)

anos, podendo, ao Íinal serem reconduzidos.

AÍL 37 - É vedada a remuneração, a qualquer títuIo, pelo exercício das funções de membros

do Comitê Gestor, sendo essas firnçôes consideradas serviços relevantes prestados à comunidade.

fuL 38 - Para a execução dos trabalhos burocráticos serão designados, por ato do Secretario

Municipal de Serviços, Conservação e Obras Públicas, servidores pertenc€ntes ao quadro do

Municipio.

§ 1'- Dentre os servidores designados, será indicado o responsável pelos trabalhos de

expediente e pelos trabalhos de contabilidade.

§2'- Os servidores designados não farão jus a nenhuma vantagem, além daquelas

inerentes ao seu cargo original no Município.

ArL 39 - O Comitê Gestor reunir-se-á uma vez por mês, ordinariamente, e tantas vezes

quanto necessáriag extraordinariamente.

Art 40 - Compete ao Comitê Gestor do Fundo:

I - administrar e promoveÍ o cumprimento da Íinalidade do Fundo Municipal de

Proteção e Defesa Civil ;

tr - opinar, quanto ao mérito, na aceitação de doações, legados, subvençôes e

contribuiç6es de qualquer natureza;

Itr - administrar e fiscalizar a arrecadação da receita e o seu recolhimento ao tesouro
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IV - deliberar sobre a aplicação dos recursos do Fundo;

V - gerir o Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil e estabelecer políticas de

aplicação dos seus recuÍsos;

vI - acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações previstas no Plano

Plurianual;

vII - encaminhar, à controladoria Geral do Município as demonstrações mensais de

receitas e despesas pelo Fundo;

VIII - elaborar a submeter à apreciação do Prefeito os convênios e contratos, referentes a

recursos a seÍem administrados pelo Fundo;

Subseção I
Do Coordenador Executivo do Comitê Gestor

fut 41 - São atribuições do Coordenador Executivo do Comitê Gestor:

I - coordenar a conseorção dos objetivos do Conselhoi

II - coordenar as reuniões do Comitê;

III - autorizar as despesas a serem efetuadas com as receitas do Fundo, depois de

autorizado pelo Conselho;

IV- gerir as Íeceitas e despesas do Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil,

assinando iunto com o Contadot toda a documentação.

V - manter os controles necessários à execução orçamentária do Fundo reÍerente a

empenho, liqúdação e pagamento de despesas e recebimentos das receitas do Fundo;

VI - manter, em coordenação com o setoÍ de patrimônio da Prefeitura Municipal de

São Francisco do Conde, os controles necessiá'rios sobre os bms patrimoniais com carga ao Fundo;

VII - encaminhar ao Conselho Municipal de Proteção e Defea Civil:

a) mensalmmtg as demonstrações de receitas e despesas;

b) anualmente, o investimerto dos bens móveis e imóveis e o balanço geral do

undo

Mtr - assinar junto com todos os membros do Comitê Gestor a documentação contábil
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IX - exeÍcer outÍas atribuições atinentes à função.

Su oII
Do Contador do Comitê Gestor

CAPÍTULOIII
pAs prsPoslçÕEs FINAIS

AÍt.43 - A primeira reunião do Conselho, de caráter extraordinário, ocorrerá

imediatammte após a posse dos Conselheiroq convocada pelo SecretíLrio Municipal de Serviços,

Conservação e Obras Públicas.

parágrafo único - Os conselheiros que não tomarem posse na data convocada pelo Gabinete

do Prefeito, poderão fazêla na primeira reunião extraordinária. Após essa data, será

automaticamente substituído, exceto por causa de doença devidamente comprovada.

Art 44 - O Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil deverá aprovar o seu Regimento

lntemo no prazo miáximo de 30 (trinta) dias após a posse dos seus membros, regulameatando o

funcionamento, a organização e as atribúções específicas do Conselho.

ArL 45 - O Estado de Anormalidade Situação de Emergência ou de Calamidade Pública

observados os critérios estabelecidos na legislação específica, serão declarados mediante Decreto

do Chefe do Poder Executivo Municipal.

AÉ 46 - As pessoas jurídicas ou físicas que decidirem prestar serviço voluntáLrio à

DEPDEC, deverão firmar o resPectivo termo de adesão.

Atl. 47 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a integralizar cotas do Fundo

Especial para Calamidades Públicas - FUNCAP da União, obsewadas as regras das Leis Federais

e 12.34O1201O e 12.6O812072 e set regulamento.
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A1í 42 - São atribuições do Contador do Fundo:

I - acompanhar e examinar todo o processo de überação de verbas do fundo, emitindo

p.üecer e aPontando soluções para possíveis falas mcontradas;

II - elaborar os balancetes e prestação de contas mensais do Fundo;

III - assinar junto com todos os membros do Comitê C,estor a documentação contábil

do Fundo;

IV - exercer outras atribuições atinentes à função.
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Art 48 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes em

contrário

São Francisco do Conde,

Secretário de

EV

Carlos Bispo Cruz
Secretário de Governo

Amarildo tos Guedes
rvação e Ordem Pública

1 de 2018
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